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CADOP
O sistema Cadastro de Operadoras – CADOP é uma ferramenta utilizada para atualizar e armazenar 
os dados cadastrais das operadoras de planos de saúde e das administradoras de benefícios. 

De acordo com o art.19 da RN nº 85, de 2004 e posteriores alterações, todas as alterações dos dados
cadastrais listados nos Anexos I e IV da norma precisam ser informados à ANS no prazo de até 30
(trinta) dias a contar da ocorrência da alteração.

O uso do sistema passará a ser de uso obrigatório, nos termos do §4º do citado art.19 da RN nº 85, 
de 2004.

A própria ente regulado altera seus dados, de acordo com os critérios regulamentados em 
normativos, que podem ser dependentes ou não de validação pela ANS. 

Somente serão aceitas solicitações de atualização por meio do CADOP. Qualquer outra forma de 
peticionamento será desconsiderada.

Integrado com o e-Protocolo.
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CADOP

• Acessar o Portal das Operadoras 

• Acessar o Sistema no menu específico:
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Acessando o Sistema CADOP
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Acessando o Sistema CADOP



CAMPOS DE LIVRE PREENCHIMENTO 
X 

CAMPOS DEPENDENTES DE DOCUMENTAÇÃO 
COMPROBATÓRIA 
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Campos de livre preenchimento x campos dependentes de documentação comprobatória

Aba Campos de atualização Cadastral
Documento Comprobatório

SIM NÃO

Operadora

Razão Social x
Nome Fantasia x

Endereço da Matriz x
Endereço de Correspondência x

E-mail x
Telefone x

Site x
Classificação Segmentação x

Região de Comercialização x

Representante Dados do Representante junto à ANS x * 

Representante RN 117 Dados do Representante RN 117 x

Administrador Dados dos Administradores x
Responsável Técnico Dados Responsáveis Técnicos x

Composição de Capital
Número Total de cotas/ações x

Capital Pulverizado x
Sócios x
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Campos de livre preenchimento x campos dependentes de documentação comprobatória
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Campos dependentes de documentação comprobatória
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Campos dependentes de documentação comprobatória



13

Campos dependentes de documentação comprobatória
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Campos dependentes de documentação comprobatória
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Vantagens para Operadoras e Administradoras de Benefícios

- Agilidade na atualização dos campos de livre preenchimento e, consequentemente, maior agilidade 
por parte da ANS para validar ou rejeitar os demais campo;

- Maior transparência: permite o acompanhamento pelos usuários;

- Acesso instantâneo ao sistema, que é o mesmo utilizado pela ANS.

- Padronização no envio dos documentos;



CAMPOS CADASTRAIS  
REJEITADOS PELA ANS
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Rejeição de uma atualização cadastral



CRONOGRAMA 
DE 

DISPONIBILIZAÇÃO
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Cronograma
Disponibilização do sistema até o final de março:

1) Acesso ao Portal Operadoras será disponibilizado;

2) Mensagem no sistema de avisos do Portal Operadoras;

3) Cada Operadora receberá um ofício, via e-Protocolo, com                 
orientações adicionais.
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Orientações Finais

1) Recomendamos que os entes regulados aguardem a abertura do
sistema para enviarem as novas atualizações, se for possível
esperar;

2) Alertamos que os documentos encaminhados pelo e-Protocolo 
não serão analisados a partir da abertura do sistema.



Obrigada!
dioperesponde@ans.gov.br


